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PARECER JURÍDICO 2019 

EMENTA: PARECER SOBRE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. PREVISÃO LEGAL Art. 24, II, 8666/93 E 
DECRETO 9.412/2018. 

CONSULTA. 

Trata-se de análise solicitada pela Comissão Permanente de Licitação para 

emissão de parecer quanto contratação por dispensa de licitação cujo objeto é a 

Aquisição de bebedouros para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Gestão e Planejamento e departamentos vinculados do Município Conceição do 

Araguaia/PA, conforme termo de referência. 

PARECER. 

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade 

de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: XXI - 

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), 

pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o 

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar 

a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 

inexigibilidade de licitação. 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/


 

 

 

 
 

 

______________________________________________ 

 

E S T A D O D O P A R Á 
 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
 

PAÇO MUNICIPAL DOM JOSEPH PATRICK HANHAN 

 
 

TRAV. VEREADORA VIRGOLINA COELHO, Nº 1.145 – BAIRRO SÃO LUIZ II 

 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PARÁ                  CEP 68540-000 
 

Site: www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br               

 

Neste intento, com o intuito de edificar um entendimento racional sobre o 

tema, consignamos à presente peça o dispositivo legal supramencionado, que dispõe: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
omissis (...) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;      

 
 
 O decreto 9.412/2018, atualiza os valores das modalidades de licitação de que 
trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vejamos: 
 

Art. 1º  Os valores  estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos: 
(...) 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais); 
Com a alteração dada pelo decreto em comento o valor 
correspondente a 10% (dez) por cento é igual a R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor 

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 

Administração. 

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pela aquisição do produto soma 

um total R$ 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais), ou seja, valor este que se 

mostra compatível com o limite previsto no decreto 9.412/2018. 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por 

dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art23i
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ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor 

contratado é equivalente ao praticado no mercado. 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios 

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e 

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei nº 8.666/93, tais como 

a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o 

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da 

Administração Pública. 

Verifica-se, portanto, a possibilidade da contratação ora pretendida, com 

fulcro no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e do art. 1º, II do decreto 

9.412/2018, sendo imperativo à Administração praticar os atos necessários ao objetivo 

pretendido, em conformidade com os princípios insertos no “caput” do art. 37, da 

Constituição Federal de 1988, bem como na legislação pertinente à matéria. 

Uma vez adotadas as providências, opina-se pela formalização do processo 

de contratação direta 

Este é o parecer. 

É o parecer S.M.J. 

Conceição do Araguaia-PA, 11 de setembro de 2019.  

 

Lara Fernanda F. Mendes 

Assessora Jurídica 
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